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SEGARREGA 
Brincando contarei verdades pura* 

N-
Sabsdu B de Dezembro 

ao pertendo dar humadirecçab de
terminada à Opinião Publica 9 limitar-
me-hei a narrar os factos despidos de 
iodo o atavio de figuras. Minhas re-
itexocnp serão imparciaes , e nao serei 
aíerrado aos meps princípios a ponto 
de des prezar as advertências dos irieos 
Correspondentes. 

Prometto ser fiel a palavra. Re
ferir accontecimentos, ex aprincipal ta
refa da Segarrega , que tao bem aco
lhe a Correspondência noticioza , e of-
ficioza; porem quando os canaes sejao 
f i a d o s htama folha, hum documento 
com a autenticidade admittida sanara 
a "honra dá Segarrega* 

O dever he a regra > e a medida da 
liberdade interior ; a ordem 60cial he 
a r eg ra , a medida , e a garantia da 
liberdade exterior. Para diterrninar 
a quelle começou a Nação Portuguesa 
heroicamente asua illustre carreira no-
dta vinte e quatro de Agosto de 18*1 , 
e para segurar esta a Augusta Assemblea 
dos Sábios Representantes marcha pelo 
trilho da Gloria, da Reputação â eda Fe* 

licidade Publica» Sem que setenha de
terminado os limites ao primeiro nao po
de existir asegunda , e para saber c©n-
ter esta 3 carece que oprimetro seja «lus
trado pelos principies Sólidos , em que 
trabaihao os Respeitáveis Membros do 
Congresso da Nação 

Mas nao bastão as suas fadigas 
para ultimar esta perfeita obra dos co
nhecimentos humanes , e*ige*se amais 
generoza adhesao , o interesse mais efi 
cas ? eodesprezo absoluto dos Seismas , 
que odesterrado despotismo que<ra in
sinuar em nossos corações: Oque HBO 
for a Constituição emque trabaihao as 
Cortes Portuguezas nao serve a Portu-
guezes*. Os laços, que nos prendiao estão 
feitos era pedaços , ehuma vez des cober
to operdido caminho dal'»berdade i nao 
convém a Portugueses voltar oros to , 
franquea-lo kos ma^s, e fa^er que o Pavi-
lha* Portuguez tr^mulle sobre amais er
guida gnmpa do sumptuoso Templo da 
Perfeicao. Eis o nosso de ver. 

Pernambucanos, que a par de nossos 
Pa 's *ab*is faxer-lhe« honra ? conAcm 



\ -:- a t i l a s uolfo» cciíiínresp aHh*iWr oi?oífo Jfeq íevfcfa, & prawpto ô«mpp!»e i í t^ 
S Í e i ? » ^ a- ^pffo Jftrai ,. c w o f t Ka;ab" f a l a d o dç Queluz em J$ de Sepíeir^ro tf* 

' J.vocn itiUtòMts cqnccou paBã ancAa í S 2 V ^ Jcagvim Jofe IMouteiro Torres-. 
P a W * B O 3 U g o r a n d o KÍi)fee o i to .de Aeoft». $ * * ! • „ ^ ^Ç l í rgo Ç a n e t i o 5 do Jf-ea 
^ B l i * w ú % A . W 4 Í 5 ? W Q S - * o v * f W ^ * i í " Í \ a Í ^ r C o n ^ % 5 Governador da Provjncia de J.er-
«íjS taeh* Cisca* Bl HHQ eiííopnou n-atenq o V t o - NçawbuS0 ' 4 * i g ° . ^ E , J i u 7 ™8 * ^ V I ° ^ m f o 
£ * « ú d o i r , d n ^ f e e r u - . , ^ ^ èGiiíLerrir-cnb. Çao^r . , íTènfc de tern ir.sdo ar co r t e i Geiaes y 

Ef.t^gr ^i@ençi)ida-V3 'çfljíiba áfefcJQc, çf. fí í:x(i»<"di«'8iia« da INÍacab l o r l n g u r ^ a «pie 
t « * 4 $ W l * « Jí.ra lhfr&#$ ca t e i m e i d i í W t - fe oignni'/e liiíroa Junta F í ^ m i c n u l ; e G » * 
Í ÍQ oçis \ ^ h F^ftO * fógí « * H h íoí-niofo W D o *<* *«B«* && V*>V*ti* 4* ? e r -
4ai% Hei «gsWboad* laí)bitar o» Joiígos-efpncoS Í » B Í ^ J G O U J 0 coqfta do pec i e to da»- mete 
$0, w f e . €»!*«* *« dçípotaa para n o s ' 3, vr.as Co*tes i?a (Jata $e liOBtem , por copia 
• M r ô « «Jopm M 9 d* íepeBÍç a, depcoilfi* *"ín»ta a l i j a d a polo iVIeu Miu i f t ro , e Secie-
t * ç a q « * ^taflaihaiíB oe coraj»õçn? fedotüoe H(ri° d* Çítadu dos Kcgoeios da. M a r i n h a , e 
<j« i ^ X M t M e Êidad&íi^. EU«*-çab qneieio li* do Vltraipar > Joaquim Jofe Monteiro T o r r e t j 
qbçürt tao pcüders ías , . »>& CepÇaifei? a feu8 Ordeno vos que eçtieguei.s íjrmudiútarneute 
|» teM(Í9S e a lu* «MÍtcuci». cfíe Govertio a Junta q*i© for eleita, , na 

Ccabeija o lyiuudo a l©a fe flre W o ç ?flir_ çQijfoir.Made do difco Pecreto ,. pela Câmara 
n a fej* t e í l c n L i l a d A f r g f K S ^ ^ a i í j i i í r q ^ . da Cidade de Üliiídd ,. paia, o que Jfae Expeç» > 

J t c 0 » 9 f i s > fiá^Kçpqcc^r^^w^ na fcit*\ delta aconjpe te í te Lart.a u rg ia 5 

4os wir.sd.s^BoCQs pB^'V'*oíroè uíert ie*, ewof- Ke<?©n'e$idai3do-™s q t c d ^ forte algvQia vos 
íns iacJi£'3S « i g i ü * e * \ ^ a 'forma de Goveruo, çmbftratev» co^n ae eleições cí0g feus rçfpPCí-iroa 
deq iae fcoj.e feboíesmos. oído-cbrag.. A e l k s d c - Me^brofi , aillm rfmo que v0» r etirefa para 
vjtous o b.eiP ^ye pafl«iBr.e?9 elf«s de\e.m 'par - eíta Ça j i t a l de pon de friía a refcrid'a eHtre, 
^icip^-: i?Wa|B)CM(e.do que nGe (oca.. ' ' g a d o 'Govetyo da Piovíncm. CwmpxUo aírir.u, 

Cftvt» Begla.. Kferita no Volatio de Queluz ?os g do. r ^ 
írwí^yerendorss ^ e F ^ B r o d o i ; d^Camara d a € k de Sfpten bio de ^ J f g Ü M J C o , n 6 8 a r * « à 
^id : 'e'de Oüuda... Eu Fi rBei vos e c v b n ^ ; t o S to joaquji^ Jofe ^ou tc i i© Tone-i = = . P a n i Luís 
dai*. Tendo as Cinfték Geraes ^e FxtFaordiBdrin^ do Rego BaTreíto. 
da fíac9!b.Pon-«5«aza. diUrmiiiado que £e oiga- ; A* Corte* Gfviai?^ E^ t ra^ : f i í f e m V ^ e 
nife l4Uíi;3 J u n t a fir©viíioufeL , e Governo das- CoBÍtituiotfS da Naqa© Poítcguezu ^ Confí* 
^VfcÂí defia Fro*ÍBci9 de F ç r õ f ^ i a ç o , <OYTO dei^íido a çeceflidi de de QfgfeBÍí-ar-.p Sy^er ra 
íesifia d© Dc-CTêto das n eiiras -í &ii^ por ^opia do Goverito j e A^miíii:firaca>3 Pupiica. d% 
]uB-fá »'ffigr»í,da pe!© Me© J l ia i íH o , e.Secçefca- f tet í i iÉln de P c i n a u ^ c o pos b p n rsaíieua 
í-iod^ H r í*Mo dos J íegot ioí da Jrlfiiwfca > « d o aromodada. ao premente el"t. do dcfci^aí .3 

. ^ I f í a í n a r Joaquim J;o?e ^oíiífrito T o r r e s ; C F - P e a c t a b p rcn ío i i ameute o geg^iivíél 
'deuo-10^ qv« aa C«W9P idr-de do dito S*cre<o 1-* Crrâr-Êe-ba em Feiwambyco feu^s, 
Prorcdues fiis elmcofí is dos» lyiemlços da qaeHa JWÇIÍSM Frovi£oii,a do Governo da l^oTigiia,; 
j U i V è ^ f i é deve io%íár costa d© Governo d.d- e&mf&ífca de Jiu.in Pféfideti^e* iiam Secreai io , 
l ^o^ inc i a ? cohio i l i fe decifra ^ paro oque- eo-m v o l o ^ c p»aS t i ruo IVien bros ? ' todo» elei-

t©? fob a ^re^ídeíitia da Cariara de Qliiída > 

pelo5 FJeUorçs de Paioçl^ia das dwa^ CeHiar--
jpàlxégi do. GovfiB.o, a refevida I I ÍBÍF^ tflg.o- que cas de Ol inda, , e Hecífe ^ íead© fuScieçíe^ 
/ e feçbé Qomiada ? ^tiVe^do^Je" ín.awóbt^sneRie qwe da Coínatca do Sçr^ab ^ tfpcor^o for-
paja çíía Capiíat. Cynípu-o çfi-iin^ tftrTprV ífleale aq.ueii£S Eleiíoies ? que pfyr eTtesem màia 
juo Fa^cio- de Queijo, fles dons de Fe^lté^bi^ proxin^o-s > podei em reuuir-fc no trzpõ de 
àe m'ú ©i:to centos *wate eií»s» =s= Jlei ^7 Joa des dia? ? dentro do qu^í: íe ^e»e Unp.ieíe-r 
qaisn í e z e J ley(e i^o T c r f c s ^ J F r . v a o J B Í S ^ i^fel-mç^te CCWÇIIÍÍF a eleijjab. 
"Ver^érot ? e ü^ocu^ador 'da Ç w a ^ a da t ídaáç- g-.Q Serão çíçolfeidos GS ^íeEnfer^s d-a 
d'í- Oüuda • Jypta JVcvi^oiiíi efifíe ©a C i d a d e s mais lia-

€*9ia „ Mfinda - EíReJ pefa Sepy^taiU á* ÍĴ íar ^ p o r íeaas ço»^,eciiileiáíofi ? profcida.ds. . a 
"EftrfTo d,0 5 . XvTfg^ciçi.s da S4aiÍFib.a 4 e ds> ídfc.e^ab ao Syftrj a Ccçiííiíuciorjai J ©3 q^ae-a 
l l l ifaíÇSr* ifweUci . fia G'3verpad©r da Pio^- ÔÍCH? deftss qaalidsdes te^li^b pelo mèííõs/' 
t i á c i a d^fíj t í iarobuço ^ IU1Í2. do- M^go B^r re t - idade ^^ visite 0 cbica CUBOS 5 eífp|ab IRO psgjç 

Oídeíkei íab-beaí 5>or Caifa Rrgta .da-data- áçFJjia 
fco, Goverí)]íidíi3? Lttig do Uego JJaicreto que ia ca 
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. rnefos jfe füb.fíftencfa ? que? provera?} Io? 
benfc de rai? ,. quer do Comercio.,.-indafty;--
a j . ou- Emprego. 

3 . ^ Será priniçirameBte eleito- o Prefidente 5 

logo o Secretario , e finalmente, os outros 
cirjco Membros . Pçds ia recahir '$. Eieicab 

em qual quer dos Eleitores , e íefor eleito-
algum MagifiTndo v CFÇcia! de- JuÜica ? .ca 
F a z e n d a . ou CíVicia! ftíilitar nab exercera. 
feu Emprego cm. quaníp for' Kmpxegaco 3a 
Jun ta 'do Governo. 

4 ° O Pieíideiíte , Serreíar , $ ÍTIRIS Membros 
da Jun-.ta Provizoria ^ vencer* ngraüficaqab de 
feuia coaío de seis ^nnual ^ alem. de qual
quer ordenado ? ou vencimento 5. que po.r 
outro ti-tuto lhe- peílenpa. 

ÍK° A. Jun ta Provizoria do^ Governo de 
P c i n a n h u c o fica,;Íou petindo foda a Authoiir-

dsde - y e Jiarifdicab pjup^jíe Civil ? econômica, 
•adminiftranta , e de p.oíicia , em cMiformida-

' <le das Kevi exifl-cnfes y çjue íerab 'e-'giÇ$%-
meijíe obfervsdas > fem que a Junta a$ pof«. 
fa revogar ^ alk-i&r , íuíp^nder , ou df-fgeui-aF.. 

t) F i t a b ftboidiv.tfdos a Junta do Governo 
enV os referidos olijectos todos os rrirgilfcia-
riof, e AnthoMdad.es Civiz-, excepto no que 
pertencer ao, poder tontonciofo , e Judiciário% 

eift cujo exçíciçio fçVab fomente ffefpoH,favei^ 
ap -Governo do Eeino , eaa. Cortes . 

7'-° Fifcai iscara a Jun ta . , o procedimento-, 
dos M agi fitados u e ICwprf gados Publicou 
Civis-'-, e quando "co.mmeítaò abuz©3 de Juçíf-ü 
d ibçab , podeia (ufpeijde-los de feas empregos 
p/ecedencio informações ,. e> aiajadaiulo de poi.g. 
formàr-lbes culpa no termo de oitp, diaa,. a 
qua l fera : jemeUÍda a competente* Relação pa
ra fe-r a %\ j u Iga da. na for nia d.a s í^eyÍ : da %<* 
d** logo, conta de !udo <io Governo do, 
Reino, 'p'tra providenciar ^ Ogundo &>r j q f ) ^ 
©- neceíIari,o, 

n*> A Fazenda Pubtfoa da Província con
t inuara ' a fer adminifirad-a, como ate ao prezen* 
te L conforme às. Keia exjfienÊe-,, em quan
to naõ íorem alteradas j com a declaração po^ 
?ein de quç. o P<rend.ente da j u n t a da Faz-eiv* 
dif fera* o ftd Membro mais antigo > etodos. 
osi Mçmbr«*s'dft meíma Jun ta > ficarão coííe--

5 ctivitvi- • eindividu,a(meníe reíponíaveis a& G o ^ 
vewio do Iiei.no> e &s Ce r t e i Ç*>F f^a ft/íü» 
JUíftra^aõ.. 

•Q.o Haverá em Peri&asnbacc tyPW ^.ovPFaa-i 
àov da« Arr^as da Pvpvia^** * ^v® -re^a •OíHcbi 
| tóljUar'j rdá çopigétente G.sadaacab^ çp^fifif*íf 
do U b íemciüe j ce$no *©Ígovçriiadorea áa? 

&cíen3!r)!r^pnbci'3Crerehiiaí?,or3??s Capiíaeríü &ène5 
r aes !« e vencendo a^ratificr^cab .r^enfal de du
zentos mit reis. Será. o feu' KrgirreatO e d o p r í - . 
Hieíxio de J u í h o - d e m i ] sei.s centos setenta éo)ioy 

erríudo oque tenab acha alfctfev£$ por I^cic 9 

e Orden? pcsíeí.iere? , fufpéni© Deita p a r í ^ 
fomei-jte o Ai ra ra de vij.iíe*ehum de í e r e i - g i r a 
demij oito centos çdezeHeis. Nocaso de Vi|ftaU-
cia 5 ou impedimento paíjara oConimítr.do a .pa 
tente de maior grsduaq^b 9 e antigüidade 9 q«^i 
f-e achar na Província fícasoo pãç4 dsfé fír.i 
íem eííei^o p At-vara d e d o ^ e de i3ezembro <}& 
rni! fete centos efe tea ta , 

Io . Sê -a, o Govenr ido r (tj^eho. ao Q&verBP, 
do R e i n o , e peípoufavel a. efie ^ ea? Cor t e s 

-i:.as i-udependeate da j u n t a , coíiio e/tà ohe deíle. 
î flf matérias dcíua vefpecliva c©rnpeíçnci3 \ p c ^ 
dewdo o Govei/nndor r e q t e r e r y ecoaimuakas-
a j u n t a , como ; Junla ao (;overnadpf por 
meio de Ofiic;os concebidos ç i c t e r m ç í " C i v i s % 

í'(io eíúl to , quanto entender que eonveffi $p* 
fuhlico Serviço,. 

l i Qprçzeute Decreto- fe exíícniasa i W -
t rans i ta r p^ia CbauceUíwia > íftre^tíi a urgeuía 
brevidade cem que deve ft?i-ç-íé a veíl̂ a. ^ 
Biigue 'J'j;ezç de ftjaio. Pac.o daC Cortes em'-

1 o piimeiro de ^etem4í)ro demii oi;® í-einog üíaV 
te e b u n . = j o t e Vas Vclbo = iprsrideiite » * 
Agoftinbo Jofe f re i re Depulaáo Sec^eíarí^ ra 
juad. JUaptíftt* f i ^ u e i r a á Pepuíado ^ec;;etsria 

:= Regiííado a folias fecenír efeí?==? Secrchul^ 
dí' Effc*de dof "Negócios dà Ma;'inl>a , e^ i íva- ' 
n.a^ emdoLs de S-ppíembi-o demil, oito f,$jüfo&i 

>iiite e^utu qs* Joaquiai Jófç Moiiteir.a T O I Í ? S ^ 

C O N R E S P O N X í E N C í A 

Senh-or Redactor. Quando vm4- ÍF,^ p-aríW* 
cípou qne t i n b a de çfçrever buin Periódico ea 
prometi ajudaio, «o. que- podefe-, e eomo.?ne a^ 1 
vizaíre d.eq\ieohia comep-ar K"\e ? e n ^ i t a e f i a s &n% 
i-egrinb-aa> que lal^e? Í̂ VO. fejub da bÁm ef-u 
tomago para, ^5 ír>digeft.o3 julgadores 002 co.;-* I 
íu.me5 , e© piufoen.5 4&$ pòvo^ : y^^. b.v^ ff^ 
uitende^ 

Pe idoândo- í e a!gi?5Çíifq *>3gaíeía& > wserFHa • 
oefconyego biftopico -̂  em qye íaüéwn o Sèniü©jp. 
íled.actor do Sesaaibano G:T/ico ^ gggucfçl ::-ti,\ 
deita Província ^É* TCK fj» â â j í f í a ^ u ibçfitm 
Jthe ainda. ..algam^ cou:"u• mÀis^ 

JD 'g^r d s hvríi í5 £>vo ? h3 fabido i PXÍ^« 
muitos €©n^eçime^í&s

 % »ac he para ,:^::.j3 „ 
e-quav.do o fabreiiío §r* Keda^tçr fé*-Df : b« 
a: oGÍc-e-iei» o- oar-;2r ? f ? ; ; : i . i ; i ; ; ; r àa fo, m% 
pr©.t& de %tte* éu AS- tviê s, fpj e f̂ ';- [ ; 



e p r imei r i pela d ! í cu ld*de , ea fegunda po r 
que principiando o feu difcurço por efta pa r» 
t& JIÜÜ fez í e n t õ a r r a n j a r a prevenção pa ra fe-
Jhe acred i ta r af falcidades , com que rematou 

J0fOU m.O'^cur<io sobre o cstfido póliÍKO actualdc Vcrnambu&l 

Ofeu Heroe em vez def/car juftificado con-
quiífou mais efta aviriguacab , eo Senhor R e -
4fictor do Semanário Cívico a execração , edef-
j?re^o dof Pernambucanos , e dof homem de 
kem , por que n enfio , e/e nodoou com a ide a 

jque faz conceber d e - . . Alias para que he tab 
ícawxlavel rjaf fuás opinioens ; eai 2& de Junho 
ou t ro e r a ofeu parecer. 

JSJab he fiíaucia , prezumpçao , ou pueril 
vaidade joearacter n o b r e de tuim P o v o inteiro 

quando em fi reconhece huwa dilttncçab iigitima , 
.^ne a na tureza , circunftaocias locae^ , ou cof 
lumes par t iculares lhe t;<u cao , etnuito nenoc 
o he emhum g r a n d e Nnmero de Pernambucanos , 
q u a n d o fe comparab com oulroa homens por 
. que .ujem âe dÜVinem na forma de educacnõ 
íle ou t ros Proviiuiaei Braziliaiio* , elJes devem 
íe r of defcendeutes deíies herbes P,ortugnezes 

& u.e e í ienderab gloriofarrrente por todo o Globo 
.Jo notfjs d d Na cab e fe.docuietliaraò neíia Provin-
«ia ; ailím.conxo dev em fer of defcendeutes deíTes 
Jmavos patr iotas , que ex|*uifaraõ os Batavoa. 

N a b h e d e ^ r e r , que af famiüiai deífes heroe i , 
JTo por que exiftiau nefta Província 9 esi odjo 
a ei Ia , defterrallem fe«s filhos para a Cidade 
<cla Bahia , ou Certoeua de Angola e n o p a i z 
ítornicíliaiio extinguifieui .a.ptopria ruça ? A n o -
i)reza bem entendida nao he palavra ideal por 
tque , he bem dec la rado Nob ie iodo aquelle , 
<£ne iíao defmerece nofeu comportamento af 
i i coe ru exempíares de hnm pai verdadeiramente 
IVobre. Entendido , aqneíle honrdd o Cidadão , 

obediente vi L e i s , deffimidò defeufor do feu" 
p>*iz , e fublirr.e originai do amor de feus Cou-

ücidadaoi - e homens df.ft* tempera nao podem fer 
l ida i s daquetlea , -que lhe fsó muito inferiores. 

APr-oviúcia de Pernambuco nao bebeo as 
^ a x i r a a s Franoezas c< m > arrifcadrmente a-
vaupa o Senhor R e J a c t o r , eo 3ConJtH'iuieuto 
•àe 179 B , que alias he taó vergonhoso «10 feu 
jreeaitado , nao fe eftehdeo , uab abalou efta 
íProijn?ia , nem houvera») neJla parciy.es ; ea 
-À«mada Franceza , qne efteve na Bahia teve 
toda u facilidade de efp*lf>*r princípios demo
cráticos , e ocklocraticos , que ddveriaò ficar cota 
preferencia emaizad^s naqnefja Província , 
•oque p rova a f atei dada , coui que o Senhor 
i t ed i c tP r deo aquelia or igem, a dezordem de 
l c j « 7 ; os princípios defta for ao ou t ro» , e 
eftaí faõ be^.cont iecidos. 

Abonomia de huni Gevert i jdor nao inci-
Na Officiun do Teem 

ta hun POVO iBanpo a dezatreffiar-fe, toc\eda^ 
des l ici tAs,em que o ingreíTo do G o v e r n a d o r , 
Magiftradoe ^ eclaíTe decente de Cidadãos <Je* 
hum , e outro fexo era íivre, nao podiab fer 
ttiareadas com o ferrete de rerolucionar-ías ; 
e deíies p r ine ip ios , que eftabelece, por 4 e L 
c u i d o , aponta hum fô que he verdadeiro . 

Kemediar mates fui o fi to, empregara"o*fe 
f o r c a s para derribar o deíp#tifitto , que fe*ihe 
antepunha. Tiverab as mefma* vifta? , e t oma
rão íguaes medidi i aqifeAa^ que 0$ herder de 
2 4 de Agofto poxera* em eítesur^aõ pArA rç^ 
geuerar huma NacVo ,-«|ue fe tiiiha dè í iqdo ef-
t r a v i z a r , os meioe d e v e ^ f i c i r a u , e \ n 0 r 
iíToa* coufequenci** foraò fataep • Porem qí^ 
fizeiftò elics na fua efervefceticia ? Refpeita. 

- r*5 ° C i d a d ã o , naò pe rpe t r a rão deffei c r i -
me? tab vulgares em todas as revoíoçoene 
refpeitarab a p rop r i edade Com a *>ajP f a u r g 
«híervancía, e cal '«tab effa« vtuganp»g? de que 
defpejadainente os accuza o Sr. Ked*cior . 
Virab-fe por ventura netíe tempo as fcena« 
medonhas , que o defpotif rao reprpzentou fuM 

p lan tado que foi aquelle lance de dezcfpero ? 
N a b de c e r t o , tudo quanto foi filho do cho
que fugio defde a primeira h o r a , e vio-f* r e ; 

nar a m f l i p perfeita confiança entre os »efn)oí 
antagoniftas- Quanto he diverfo hum te&oo 
de outro tempo, en t re os mefmo« homens, com 
a fimple* mudMiqa de G^»terno ! ! ! 

Quanto diftVre o 'hôwttn l ivre do vi/ 
acanhado efcravo ! ! ! Nefta quad ra Uftímozar 
foi m a n d a d o oderaftador Luiz dt> Rego mo 
porque fofle ó mero divido p a r a huzn G o v e r . 
no político empregar b arbi t f io em reftabeíe-
cer a fua .autbor idade. Mas com© a a u í h o r i * 
d a ^ e , que fe queria reftabelercr era pdiofa 
o««4io mais p r o m p t o , e euergico i de 3 efeorar 
devia fer o tbrono da tirania , é do <}efpotif 
m o , a força fupria a j u f t i c a , e o i g r ú o j doa 
infeiízcp fervia© de pxrapeito pa r a Q . RacJia 
cor rup to l a n ç a r feus tiros muito a falvo fohre 
hum P o v o , qae , de ccito , o feu maior pecado * 
nafcia de fua mefma fraqueza, 

Defuni r , com et ré r eaforfbei i i , c exferjn?. ' 
nar e rao a r m s s , de que uzara o deíuota 
^s lagrimam do d e z e s p e r o , e o fa»gUe da i a -
noeeucia regozijava o peito infame daquei te 
bá rba ro Pa ra fazer que a i victimas p e na.ffeuí 
mais no fupJicio t remendo, que lhes WeüZZ 
V a a d o p a f a . | h M comafperança, lizougeirae a S 

w f p e r a , d a morte . Emxugai mat ronaf re fpn ta 
veis o pran to que derramai* fobre o f i w ! 
jufto de voflbs confortes ê " e 

Continuar-ae-ha. 

da Pernainbuco, 


